
CÂMARA DOS DEPUTADOS
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA

EMENDA ADOTADA PELA CCJC 

AO PROJETO DE LEI Nº 426, DE 2019

Acrescenta o §2º  ao art.  57 da Lei  nº

6.360,  de  23  de  setembro  de  1976,  para

determinar que o número de lote e as datas de

fabricação  e  validade  dos  medicamentos

devem  ser  impressas  nos  rótulos  e

embalagens primárias e secundárias de forma

visível,  ostensiva  e  acessível  para  o

consumidor.

Renumere-se para §4º, o §2º a ser acrescido ao art. 57 da Lei nº

6.360, de 1976 pelo art. 2º do projeto.

Sala da Comissão, em 4 de março de 2026.

Deputado LEUR LOMANTO JÚNIOR

Presidente
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Leur Lomanto Júnior
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD260122882600


